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-------------------------------------------------- --------------~-----------ATOS DO PODRR EXECUTIVO 
tE) n• 024 dP I~ de setembro de 1975 

Const itu i a Comi~são encarrt-gada de organizar 011 

esquemna e demais di•positivos de servi~·os. com vistas <1 

Campanha da Semana do Tr<insito. 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
usando daa atribuições que lht' confere o artigo 18. Item II, 
do Decreto- Lei n.• 411, rle 08 de janeiro de 1969, e tendo 
em vista o que oonsta do Processo n ° 4561 75-SEGUP, 

RESOLVE: 

Art 12 - Designar as pPssoas sba!XIo relacionadas, 
para constltulrem a Comissão encarregada de or~an!zar os 
esquemas e demais s!spositivos de sen·iços, com vista a 
CRmpaRhR da Semana do Trânsito, no perlodo de 1B a 25 
de ~e tembro vind.,uro. dt' acordo com que dispõe a Reso
luoã9 n' 420, de 31 de julho de 1969, do COTRAN: 

Presialente: 

- Ten. Cel Inf. José Indlo Machado, Secrelérlo de 
se,urança Pública. 

Membro1: 

- Dr. Mlracy Mauricio Neves, Diretor da Divisã~ de 
Trãnsite, 

- Cap. PM. Celso de Souza SoAres, Comandante do 
B t\talhão 4e Guarda da G.T, 

- 2.0 Ten. Antonio do Amaral, Comandante do Pe
lgt!io de Trânsito, 

- Prsfª. Raimunda Aciné Garcia Lopes de Souza, 
Coordenadera do Ensino de 1 ~ Grau. 

- f'rof Silvio Sobrinho Soares Caslllbo, Cgordena
dor d~ Ensino de 2.0 Orau. e 

- Sr. Juvenal Salgado Cant o, PruideRtt da União 
dos Motorlitas rk Amepá. 

Art. 11 - Flaa em conuquêncJa. revogade o Decre
bo (E) n• 026, ele 211 de agos~o de 11175. publicado no Diário 
Oficial n91 i.OSIIJ 11 2.!lt7, de 04 e 011 de setembro do mes· 
Mo eno, e as di!poslções em contrário. 

Palácio do Setentrlão. em Mac&pá, 16 de setembro «e 
19711, 11.0 lia República e 33.0 da Criaçto do Território :fe
deral do Amapá. 

Ar~hur A!Zevedo Hennlng 
Goveuader 

Ten. Cel. lnf. José Indio Machado 
Sec. de Se11urança Pública 

(P) n.0 OTII6 da 16 de aetembro de 1975 

O Governador do Território Federal do Amapú, usan
do das atribui9ões que lhe são conferidas em Lei, e tendo 
em vista o que consta do Process9 n.• 56Tj75-SEAC, 

RESOLVBl: 

Ar•. 1 f - Designar nos termos dos artigos 72 e 73, 
da Lei n° 1711, de 2S de outullro de 1952, Raimundo de 
Souza Ataíde. Auxiliar de Inspeqêo Sanitária e Rural, nlvel 
8, do Quadro de Funcion,rios do GO'Verno deste Território 
lotado na Secretaria de l!:conomla. A&ricultlllra e Coloniza
tãG, para exercer acwmulatlvamente, e m •ubsUtulrle, a 
hmtio jjra,ifieda, 1lmbolo 3-J', «• CJ:Iete da ieçio Ih J'o-

mento da Produ~;ão Animal-. do Quadro acima referido. d u
rante o impedimento do respoct!vo titular. 

Art. 2 ° - Revo •mdas as dlsposh;i:·ea em contrário. 

P!lláclo do St>tentrltlo. em Macapa, 16 àe setembro de 
1975, 86° da Republ!ca e 33º de Criação do Território Fe
deral dn A mapa. 

Arthur Azevedo Henn!ng 
Governador 

{P) n '' 0767 de 16 de setembro de 1975 

O Governador do Território Federnl do Amapá, usan
do das atribuiçõ, s que lhe são conferidas em Lei, e tendo 
em vista o que consta do Processo n." 580. 75-SEAC, 

RESOLVE: 

Art. 1• - De1ignar nos termos doa artigos 72 e 73, 
da Lei! n2 1? 11 , de 28 d e outubro de I 95~. Ellonal César da 
Sil\"a, Chefe da Seção de Fomento da Produ'ãe Inliu~tl\lal, 
~imbolo 3 F. do Quadro de Funcionários do Ooyerno deste 
Território, lotado na Secretaria de Economia, Agricultura 
e Celonlzação. para exercer acumula~lvamente, em substi
tuição, o cugo em comissão, slmbolo, li-C, de Diretor da 
Divisão de Indústria e Comércio, do Qw1dro acima referi
do. durante o impedimento do respeatlvo titular, que se 
encontra de licenqa para tratamento de aaúde, a partir «• 
1° cie setembro do corrente ano. 

Art 2.0 - Revogadas as disposlçõu em contràl'io. 

Paláolo do Setentrião, em Magapá, 16 de setembro de 
li75, BG.0 da ReJ>úbllca e 332 da CriaçAo l!lo Terraório J'e
deral do Amapá 

Arthur Azevedo H&nnlng 
G ovarnador 

(P) n2 0719 d@ 16 de seiembro de 1975 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições q\le lhe são conferid88 em Lei, e tendo 
em vista o que eonata do Proceuo n' 22i0 7!1-SAF, 

RESOLVE: 

ATt J.O - Exonerar, a pedido, nos termos do artigo 
r~ . Item I, da Lei n.0 !'Til, tle 28 de out ubro àe 19&2, o 
servidor Alfredo Dlepp Hage, ee~upante do car&o de Escre
vente Datilégrafc, nlvel 7-C. (Código AF-204), do Quadro 
dP Func!oná~;ios do Governo deste Território, lotado na 
SecreteriR de Adminil•traçAo e :flnanQas, epartlr de 02 de 
setembro do corrente ano. 

Ar\. 2.0 - Revogadaa as disposições em oontrilrlo. 

Palácio do Setentriiio, em Macapá, li de utembro de 
1975, 86.• da República e 8J.0 da Criação do Território :fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo HenAJng 
Governador 
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(P ) n.O 07"13 de 16 de setembro de 1975 

O Governador do Terri t0rio Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são cvnfendes em Lei. e tendo 
t>m vista o que consta do l?roctsio nY !1!9/75-SEGUP , 

PESOLVE: 

Ar t. Iº - De!lignar nos tern.os do~ artigos 72 e 73. 
da Lei n.O 1711, de 28 de outubro dt> 195~. M!racy l'v.iauríclo 
Neves, ocupante do ca;go em comi!Hào. simbolo !\-C. de 
Diretor ela Divisão de Trân:ilto, do Quc.<lro de Fu•iclonãrios 
deste Território, lotado na Secretaria de 3eflurança Públi
ca, para exercer acumula tivam ente em substi tuição, o car
go em comissão . s1mbolo 5-C, de Di retor da Divisão de 
Pc.lícla Técnica, do Quadro acima re!erido, durante o Im
pedimento do respectivo titular. 

Art. 2.0 - Revogadas as di~posiçêes em contr:ír!o. 

PalP.clo do Setentrião, em Macapá, 16 de setembro de 
1975, 862 da República e 33º da Criação do Territór io Fede
ra l do Amapá. 

Arthur Azevedo Hcnnlng 
Governador 

(P) n.• 0774 de 16 de setembro de 1975 

O Govemador do Território Federnl do Amapá, usaT.l
do das atribuições que lhe são conferidas em Lei, e tendo 
em vif t a o que comta do Processo nº 1646/75-SAF, 

RESOLVE: 

Art 1.0 - Designar Luiz Gonzaga Pereira fie Souza, Oflcl11l 
de Administração, nível 14-B, f' lret01· da Divü:ão de Admi
nistração, sfmbo1o 5-C. João Cândido Rcar es Filho, O!lcié' l 
Administraçiio, nfvel 16-C, Chefe d11 Sec:'ão de Patrimôn io, 
símbolo 5-F, UbRldino Simões, Condutor Motor!Eta, Nível 12 
Admlnistraoor ela Garagem Te~rltor~r~l, símbolo 7-F. todos 
do Quadro de Funcion;\ rios deste Território, para. sob a 
presidência do primeiro, constituírem a Comissão encarre
gada de fazer avali:>ç!'io do~ veiou los consider ados im;erví
veis, pert encentes à Administroçoo arnapnr.~n~e. pat·a fine 
de alienação. 

Art. 2.0 
- Após a conclusão d o11 trabalhos, a Comis· 

são deveFá apresentar Rela tório ao meu Gabinete. 

Art. :12 - Revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrlã", em Macapá, 16 de setembr o de 
l9n. 869 da Rapúbllca e 33º d rriação e.o Território Fedé
ral do Amapá. 

Atthllr AZ"\edr. TJ.;'rning 
GvvE.'rnac.:vr 

o --- ------------

(?) o 0 0775 de 17 de setnmbro de 1975 

O Gov.,rna<ior do Território Ft>deral do Amap;í, usan
do das ~tribuiçõe: que lbe são conferidas em Lei, 

I:tf.SOLVE: 

Art. 1 º - Designar nos tHmos do~ artigos 73 e 74, 
da Lei n.0 1711, df' 28 de outubro de 1952. o advogado An
ton~ Cr.bral de ('astro, Professor do Ensino Médio, da Ta
bel õ'l de P~ssoal Especialista Temp orár io ri" r.,>V F no <'este 
Território, para exerc~tr acumulativamente, em suostltu)Ção 
o cargo !i.n comissão, Mimbolo 2 C. de ConsulLor Jurtdico, 
do Quadro de Funclonál'ic.s desta Unidade, durante o impe
dimento do respectivo titular, a <!ontar de 16 de setembr o 
do corrE.nte ano. 

Ar t. a.• - Revoglidas as disposições em contrá rio. 

Pnlácio do Setentrtão, em Macapá, 17 de setembro de 
I 975, 85.0 da República e 33.0 da Criação do Terrl·ór!o Fe
dera l Jo Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

(P) nº 0776 de 17 de setembro de 1975 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
usando das atribuições quf' lhe são conferidas em Lei, 

RE SOLVE: 

Art. 1 o - Designar , o Técnico em Cootabilidadoe 
Iranildo Trindade Pontes, ocupante do cargo de Escrevente 
Datlló~rafo, nivel 7, lotado na Secretaria de Adminlslraç.i'lo 
e F inanças, <ttualmente exercendo às funções de Ch~fe da 
Assessorlll de Assistências às Prefeituras Municipais 
(A.SPREM). para r.ubstituir, Carlos Fukuok3, Técnico em 
Contabilidade. nível 13-A, lcilldo no Gabinete do Gover(l}a
dor, ambos do Quadro de Func!onflrios deste Território, na 
presidênda da Comi~são ln-tttuida atravêfl do Decreto (P ) 
n.• OHJ, de 09 de setembro de llli!l, encarregada de asses· 
soru G r ecebimento das Contas da Prefeitura Muolclpal de 
Olap<Dque. 

Art. 2.0 - Revogadas as disposições em gontrár io. 

Palhlo QO Setsntr!ãQ, em Macapá , 17 t:ie setembro 
àe 1975, 862 da República e 33P da Cl'iação do Territór io 
Federal do Amapá. 

Arthur Azeve&lo Henning 
Governador 
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(P) n.o 0778 de 18 de ~etembro dP 1975 

O Governador do Território Federf:l do AmapiÍ, usan
do das atribuiçõeg que lhe s:'o conferidas em Ler, 

ltESOLVE: 

Art. 1" - Desi~nar o En~~>nhelro Manoel Antonio 
Dias, S11creU:rio cli? Obr: , 0ú~ 'ir·ns elo c- '"~''" rlestE' T~r
ritórlo, par;; viajnr da sr ll' t• suas at1 i ' ui•;õ"~' - Ma\'apá 
- at.> Belé,n, capital d, E t: o do Pa . 'l. no tn,to de as
suntos do 1ntl!rE'~se d:J A :ln;,ni•;•raçiio an.: P"'~nre, 110 pNio
do de 19 [t 23 de s!'temtlro do corrente. 

i\rt. 29 - Rc\·ogadns as disposiçõell !'m contrério. 

Pal~-cio clo .'; ·tentri~o. em M<,cnpil Jll de seterrbro de 
1975, tlô.O ria Republica e 33.0 d'l Cria<;ào do Território FE'-· 
rleral do Amao&. 

.\rthur A7e\·ec'o Henning 
Govern<H:lor 

(Pl n.0 07BD de 19 de ~etcmbro de 19i5 

O Governf!dor do Territorio fedHJI do Amapa. u~an
du cl ,s atribuit;iics qu~ lhe iiiio conferidf!S em Lei. 

RESOLvE: 

Art. Lº Dt>.<fgnar nos lErn.ws dos ;,•tigf'ls 72 e 73. da 
Lei n.0 171 J. de 2B de CJutubro de 19j2, Douglas Loba lo 
Lopeg En:.e h fro. nivE I 22-B. do Quadro de l''unclor.ario:o 
do Gov(:'r'l''' de3llo' T~nitór!o, é.tua'n,ente exl rce nd0 o corgo , 
l'm C'oml~rão, ~Í'llb"lO !i-C. ''e Diretor da DiYisão de fer 
vii)Ot Pl:I)Jrcos, p;;~:·a i'xerc"r fh:umulativamente, E'm l'Ubdi
tuiçã,,, o ca•,..:o de <;ecr• tárit' ~· O~m1s Públ.cas, do Qua :Jro 
aci!ln re[~'rido du11ntc o impe·iimento óo respecboivo titu
lar, no período de 19 fi 23 d& setembro do corrente ano. 

Art. 2.0 - Revogadas as di~posições t!m contrário. 

Palacio do Setentrf~o. em Macapá. 19 de seterrbro de 
1 975 86Q da flepúb!ica e 83° da Criação elo 1'1'rritnrio FHle
r al do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

I P 1 n" 0781 de 19 de setembro de 197!1 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atrlbuiçõt:'s que lhe são conrerldai en'i LE'i. 

RE:SOLVE: 

Art. 1.0 
- Dt>slgnar o ffinl(enheiro Agrônomo Júllo 

Anr:mdo Rorna Cantelli, Se>eretilrio de Economia, Agrl
cufi•tra E' Colonizaçllo do Go\'ern" de~te Território, para 
VliJ1r da sr~àe de lll!S atribuições - M&capá - até 
BelE:'m, capi tsl do E~tado do l'<rrl', no trato de assuntos do 
intereue da Adminl~tra~lio ~o~mapaen~e. 1·o período de 23 <1 
25 de satE'mbro do corrente n'1o. 

Art. 29 - Revogadas a~ disposições em contrár ia. 

Pa!~<.:io do Sétentriâo, em IVIacapá. 19 de setembro de 
1975 86.0 da República e 33.0 da Criação do Tetrltório Ft>
dera l do Amapá . 

Arthur A7.evtdo Henning 
Gover m1dor 

(P ) n° 1178). de Jl) de setembro de !975 

O Governador do Territórill Federal do Amapé, 
us<Jndo dRs atribuições que lhe são l:Onferldas em Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Designar I! OS termos dos art1gos 72 e 73 
da Lei 1711, de 28 dl' outuaro de 1952, Mercia Mar!a Sal~;s 

de AndrO<àe, Direto! a da Divisão d t' Colo r izaçi'lo. ~ímbolo 
5-C, do Quadro de Funcirmários do Governo deste Territó
rio, pa r a exercer acumula,ivamente, em substituição, o 
cara1o de Secretário de Econom,e. Agricultura e Colonizao;ão, 
do Quadro ae:ma referido, durante o impedimento ào t'eil
pt>ctlvo titular, no p~r!odo de 23 a 25 de setembro do 
corrente ano. 

Art 2.0 - Revogadas as disposic;ões em contrár io. 

Palácio do Setentrfão, E'm Macapâ, 19 de setembro de 
1975, 86Q da República e 3:39 da Criação do Território Fede
ral do Amapá. 

Ar\hur Azevedo Hennfng 
Go ve rn a gor 

3a. pág. 

~. --=-~----- ........ --------~------
(P) n" OiR3 ele 1!l de setembro de 19í5 

O Gnvernarlor do Territori0 Feden,l ào Amapa, u~:lll
cio da~ atribuições que lhe ::;ào conferida• em Lei. 

··,ESOLVE: 

P rt. 1.0 - De~ignar nos termos dr s artigos 72 e 73. 
d<1 L"' I ··" l ~ 1' c[,-. ., ·', outubr" de 19 . c, o Ten. Cel. In f. 
.lo3é :n-..,o !\!ri ·h .do, S cret .. !o d" SP.gut mça Publica d,stu 
Unicir.:ll'. para i) t:rcE'r, .t<'WPt l'lt;\ r-mente em substitufçã~. 
o <,,.~ o i e Go :·'rn<~r.lor do deste Ten·itóri.J. durantQ o 
1 mptHJin,ePtu tio r<>S p. ctivo t itulr.r, J• xmr. Senhor Arthu:
.\zeveüo Hennitl,~. n partir de 22 de s!"t1 ml>ro do corrente 
r. no. 

Pr1F•rit• d1• S"lePirifio. <m 1\~•.r;;p;í, I~ àe setPmbro (k 
I. 75. f'' •'a P<:T Jblica ~ 3~;1' da Cr1a<;tlo dr, Território FE'cle
r;.l do A!napa. 

t\rlhur Aze\·ed·1 H.-nnil'g 
Gt)\'e: nade r 

ll'l n.' 07?.! de 19 de st-tembr J de 19'/5 

(l GOV('J'm.'ior do Território Fe·ien I do .-\mapi't , m,m
do das atribui<:ü< s que Ih~ são cnnfericJr.~ em Lei, 

HF:SOLVE· 

Art. L'' - Dt>sigr,<lr Alberto i'! t\ndr<.dP Uchôa. c~.:u· 
p[:nte cio cargo d< clzsst ~ B» da s ri· d<' cltssr~ de Eoti't!~tiro . 
'1ível li, rio QWI ' lfll de Funcionátl $ d o Glo\erno dE!.-t<! 
Territ .• 'irio. prra vl,>JSr da ~ erle de s I;:JS atr b;II\-Õe;; 
- Marap;\ - clt · Bc'l•~m. capital cL• E t 1dt• ao l'&r:1, n o 
trato de asr.unto; do intc>rE'l'ISt da .\dmm straçào amapaense 
durantE' o dia 22 dP seterT':Jro do cnn·f>n' e ano. 

Ar:. 2.0 
- Re\'Ogadas as disposiçê'es em co' tr ário. 

Pnlr<cin do Sí'tPntrião. em Mac:uf1, 19 de ntt'mbro 
de 1975. Hü.O da República e 33.0 da Criação do Território 
}'i'ederal do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennin.~ 
Governado!' 

e reteitu1·a ,,~ . . l i 
"u u.nwtpa c r 

Gabine te do Prefe:to 

Jfacapá. 

Lei nº 35 '75-GP.B-PMM, de 1 I de Sde •nbro de 1975. 

D~t nova , ... dação à alínea <:b», do item I. 
do art. 28!), da Lei N. 0 2-!/7-l-GAB-PMM. de 
03 de outubro de 197-l. 

O P refeito Munic ipal de Ma Japá, Território 
Federal do Amapá . 

Faço saber que a Câmara Municipal de ~viaca 
pá aprcvou e eu sanciono a seguinte Lel: 

Ar:t. 1.'' - A Alínea «b>·, do item I, do art. 
289, da L€' i nº 24/ 74-GAB-PM M, passa a ter a se
guinte redação: 

«Art. 289 

b) ,\bertura e fechr.mento. entre às 07 e :L l 
honas, a0s sá bar:! os. 

Aft. 2.() - E:;ta Lei edtrHr' em dgo- na data 
de sua pubhcac;ão, revogadas as disposiçõts fffi 

cont r úno. 

Palácio 31 de Manço, em 11 de setembro de 
1975. 

Cleitnn Figueiredo de Azevf'do 
Prefe1tu Municipal de Maoapá 

Econ.a Newton Douglas Barata dos Santos 
Diretor do Dep~0. Admintst ração 
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Secretaria rle Economia, Agricultura e 
Colonização 

Ordem de SePviço I1.0 16/ 75-SEAC 

A Divisão de Indústria e Comércio, órgão 
dbta Secretaria (SEAC), que controla as viaturas 
de transportes coletivos e de cargas para o Interior 
do Territórto. 

O Secretário (}e Economia, Agriàultura e Colo
nização. dando cumpncr.ento as recomendações go
vernementais, no que diz respeito à econGmia de 
combustíveis e lubrificantes; e, 

- considerando que \'lS caminhões da Divisão 
d e Indústria e Comércio que prestam serviços às 
Colônias Ag!Ícolas e Núcleos Coloniais se encon
tram com elevado índice ôe tarPfas, e que há necessi
d ..,de de um mais apurado controle para evitar. os 
desgastes constantes de peças e acessórios dessas 
viaturas que estão constantementts em movimento. 

RESOLVE: 

1 - Determinar à DICOM, órgãos respoooável 
pelo oontrole das viaturas, que realizam viagens de 
transportes de· colonos e seu produtos agrícolas: pa
ra estabelecer o prtédio da extinta «OlRria Terribo
rial », como local de partida e chegada dos veículos 
em referência: 

2 - Somente em casos excepcionais e com a 
devida autorização do Diretor da DICOM, que po
derão ser carregados ou descarregados produtos 
agrícolas em local diferente ao aQima estabelecido 
deV'endo com isso, os passageiros e suas dargas, 
apanharem ou deixarem o veiculo de transporte no 
citado ponto ora fixado. 

3 - De-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

GabinetP do S ecretário de Economia, Agricul
tura e Colonização, em Macapá (Ap), 15 de setem
bro de 1975. 

Júlio A. Horna Conte Ui 
Sec. da Agric 

Elionai César da Silva 
Eletrotécnico Nível 15-B 

Matrículla n.0 1640884 
Chefe da SFPJ 

Mlnlst,rlo do Trabalho 

Secretaria de Mão-de-Obra 
Programa Intensivo de PreparsÇ>ão de Mão-de

Obra-PIPMO 

Comissão Especial do T . F: do Amapá 

Extrato de acordo Especial, celebrado pelo Minis
tério do Trabalho/ SMO/ PIPMO Comissão Especial 
do T . F. dlo Amapá. 

A) Objeto: Óapacitação de recunsos humanos. 
B) Dispositivo Legal: Deoreto nº 53.324, de 

18/ 12/6;{ - Portaria n.0 46, de 31 /01/ 64 e De€:rett> 
n .0 75.081, de 12/ 12/ 74. 

C) Entidade Convenente: a' Governo do Território Federal do Amapá, 
através da Secretaria de Agricultura e do Campus 
Avançado - GTF A/SEAC/CAA. 

b) N.0 do Acordo: 06.101 - 002/ 75. 
c) Vigência: 25/ 98/75 a 31/ 11 / 75. 
d) Ciasiificação Orçamentária da Despesa 

2612.158021.023 - 3.L4.0 

Macapá, ~~ de ag ho de 1975. 
Leandro Alcânt'lra Filho 

Coordenador da Cc mio;sàc· Especial do T.F.A. 

Junta de Conciliaçc7o e Julgamenío 
de Mc rapá 

Edital de PraQa, com prazo de 20 dias 

O Doutor Juiz do TPabalho, Presidente da 
Junta de Conciliação e Julganu:nto de Macapá. 

Faz saber a todos quantos o paesente E<iital 
vnem, ou delt notícia 1Mverém que, no dia 14 àe 
outubro de 1975 às 12:30 horas na sede desta Jun
ta , à Av. Duque de Caxias , entre as Ruas Eliezer 
Levy e Od!lardo Silva. serão levados a público 
pr>egão de venda e arrematação, a quem oferecr o 
maior lance s/a Avaliação os bens penhorados na 
execução movida por Luiz G. Furtade> Guedes, con
tra J. M. Costa - Construtona Imobiliária bens 
esses t>ncontra rios à Rua Gel. Rondon , esquina oom 
Av. Gt:- l. Gurjão, e que são os se~uintes: Duas ca
sas, localizadas em um único teneno, à rua Gal. 
Rondon, esquina cont a Avenida Gal. Gurjão, setor. 
02, qua.dra 42, lote 01, com 15mx30m. As casas em 
constru9ão com as seguintes caracterlstJicas: A 1.a 
com uma sala de estar; uma sala de jantar, copa: 
cozinht~; 02 quartos; 02 banheiros; um alpendce e 
uma garagem, cobertas totalm!urte com telhas bra
silit; A 2.a com as mesmes divisões, em fase de 
construção inferior a primeira - as q uais foram 
avaliadas respeotivamente em Cr$ 30.000,00 e Cr$ ... 
22.000,00. E um veículo tipo C-10 pick, placa-1974, 
marca Ohevrolet, motor 3-joll 0/ 1; sene 
C-144CBR21978-P, Cor Auzul, modelo 1973, avalia
do em Cr$ 18.000,00. 

Quem pretendei' ditos bens dever!> CO I"' nareoer 
no dia, hora e local aoima mencionados, ficando 
oiente de que deverá garantir o lance com o sinal 
correspondente a 20% (vinte por cento) de seu va
lor. E, ):Jara que chegue ao conheaimento dos inte
ressados, é passado o presente Edital, que será pu
bliaado no «Diário da JustW;a>' e afixado no lugar 
de cosbume, nft sede desta Junta. Macapá, 15 de 
setembro de 1975. Eu, Paulo Vieira Borges (O f. de 
de Justiça Avaliador) datilografei. E eu, Euton 
Ramos) Diretor de Secremria, subscrevo. 

Iracilda Câmara Correa 
Juiz do Trabalho 

Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá 

Edital de Notifica~ão 

Pelo prazo de 10 dias 

Pelo pijesente Edita l fica Notificado Liberato 
PantaJeão de Souza, atualmente e1n lugar incerto e 
não sabido, reclamante nos autos do processo nº 
JCJ-Ma~apá-838/75, em que FFancisr.o Pereira do 
Oarmo é reclamado, de que tem a pagar na Sl!ore
taria cia Junta doe Conciliação e Julgamento de Ma
capá, à Av. Duque de ~axias , en·tre as ruas Oài
larào Silva e Eliezer Levy, a quantio de Cr$ &41,12 
(qu)nhentos e quarenta e um cruzeiros e doze 
centavos), provenjente de custas nos au~os do 
supre<!itedo pr<!lcesso, em virltlde c.io pedido de 
desistência interposto por Vossa Senhoria . 

Secretaria da JCJ Ele Macapã, 15 de setem
bro de 1975. 

Euton Ramos 
Diretor de Secretaria 


	

